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REQUERIMENTO N° 63/2019 
Data: 06 de março de 2019 

Ementa: solicita informações do Executivo Municipal 
sobre as listas de espera para realização de exames 
médicos, tanto realizados na sede municipal ou 
encaminhados e realizados em centros maiores, 
como Toledo e Cascavel. 

Senhor Presidente, 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 
do presente ao Prefeito Municipal, para que forneça, ou autorize o setor competente 
desta Municipalidade a fornecer, nos termos do artigo 59, inciso XIII, da Lei Orgânica 
Municipal, dentro do prazo legal, sob pena, de descumprimento e de sanções legais, 
as seguintes informações: 

- sejam encaminhadas as listas de espera compostas por munícipes 
rondonenses que aguardam pela realização de exames médicos, tanto a serem 
realizados na sede quanto em centros moiores. como Toledo e Cascavel, omitindo 
obviamente o nome para preservar a identidade de cada munícipe, mas informando 
as iniciais, a data do pedido, o exame solicitado e o prazo para ser atendido, 
considerando a data de 07 de março de 2018. 
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Tal solicitação cumpre dever constitucional conferido ao Vereador, qual seja, 
o de fiscalizar os atos do Executivo Municipal, e no presente caso busca o acesso as 
referidas informações, objetivando a correta análise da matéria, tendo em vista a 
existência de relatos de que, por exemplo, um exame de endoscopia está demorando, 
em média, doze meses para ser realizado. 

Por outro lado, caso a informação não seja fornecido no prazo regimental, 
estes Vereadores solicitam autorização para que a Procuradoria Jurídica desta Casa de 
Leis tome as providências judiciais cabíveis ao fato, objetivando assegurar e garantir o 
acesso destas informações. 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 
Sala das Sessões, em 06 de março de 2019. 
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Vereador 
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